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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: F3223F215EB64 

ESTADO DO PIAUI • ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS ~LTOS 
aecReTAR1A MUN1c1PAL oe eoucAçAo- seMeo Educação PARA TODOS 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS secretario N11..1,ilclpol 
RESULTADO FINAL• PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR, PROFESSOR OI! APOIO I! 
PROFESSOR DE AEE 
EDITAL OE ABERTURA N• 003/2023 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ALTOS · SEMEO, no uso das atrlbulç&H l•1als que lhe conferem, torna pübllca • 191 

CHAMADA DOS ClASSIFICADOS 
DE ACORDO COM O EDITAL DE PROCBSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2023 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
u) Documento de Idcntmcaç io; 
b) Cadastro de ressoa •'bica - CPF; 
e) Titulo de Eleitor; 
d) CTPS (Carlcira de Trabalho); 
e) Comprovan te de Rcsid l:nda; 
f) Oocumcnloll de comprovaçMo d o req uisito m ln lmo/qualllicaçio profissional, de 
ac:urdu c:om o c"rgo plciteadn; 
g ) Currículo com os doc umentos de c:omprovaçilo dos Titulos t' Experiê ncia , d e 
ucordo com o carco pldteado; 

DATA DA CHAMADA: 19 da Abril de 2024 
HORÁRIO: CONFORME CRONOGRAMA 1 
LOCAL:Centro Adminis tratlvo/SEMED 
Endereço: Av. Noaaa Senhora de Fâtlma, 4446, Q-B, Lote 1 
Bairro: São Sebastião , Altos • PI, 64290-000 

1. Os c andidatos dos anos finais do Ensino Fundamental • Educação Flslca e Educação Infantil e 
Profes5or de anos Iniciala do Ensino Fundamental deverão comparecer à SEMED no dia 19 de Abril 
do 2024 das 08h àa 13:30h 

Ficam CONVOCADOS OS PROFESSORES abaixo relacionados, discriminados por érea do atuação, a 
comparecer no endereço, horérto e local, obedecendo o protocolo sanitário municipal, para lotaçlo 
no quadro de vagas dlsponlveis, conforme resultado do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 03/2023 

CARGO: 1 -Profcssor de Educa ão Infantil• Profeuor de anos In iciais do Ensino Fundamental 
ORDEM NOME CPF 

257 FRANCISCA DAS CHAGAS RIBEIRO DE OLIVEIRA 017.784.993-25 

25B CAMILA DOS SANTOS ALCANTARA 

CARGO: 9. Professor do Ensino fundament a Educa Ilia Flsica 
ORDEM NOME CPF 

24 
25 

26 

THICYANNE OLIVEIRA oi PAIVA 

MAURO JOSt CAM PELO JÚNIOR 

CLYSTON ALLYSON NUNES SANTOS 

057 .517 .413-74 

029.041.923· !15 
043. 776.953-47 

ID: 96DF41 BFD8824 

ALTOS 
r-r-e::._.... 

RUA ANTONINO FREIRE, N" 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS -
PI CNPJ: 14.913.15410001-89 

PORTARIA Nº 09/2024 - ALTOSPREV 
DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Concessao de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 

O Prefeito de Altos . no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 

Art. 1° - Conceder aposentadoria por Idade e tempo de contribuição â servidora pública 

munôcôpal, SUEDES MARIA INACIO OLIVEIRA COSTA, RG: 547.059 SSP-PI, CPF: 

287.036.003,.78, ocupante no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, aob a 

matricula nº 26-1. contando com o tempo de contribuição de 35 anos, 01 m&s o 03 dias ou 

12.817, sendo os proventos fixados da seguinte forma: 

Salário - base - vencimento R$ 1.412,00 
Art.37 da Lei n• 87/2003· Estatuto dos Servidores Públicos da 

Prefeitura Municinal de Altos 
Adicional de Tempo de Serviço 

Art.200 da Lei nº 87/2003- Estatuto dos Servidores Públicos da, R$ 494 ,20 
Prefeitura Municioal de Altos 
TOTAL DOS PROVENTOS R$1.906,20 

Art. 2° -A aposentadoria enquadra•se no artigo So da Emenda Conatitucional n• 4 1 de 2003, 
Inciso I, li , Ili , e IV cumulado com osArt. 24 da lei nº 30412013. 

Art. 3° - o pagamento do beneficio de Aposentadorfa fica a cargo d o ln6tituto de 
Previdência Social d o Municlpio de Altos, conforme a Lei municipal nº 304/2013. 

Art. 4º -O valor da aposentadoria de que trata esta portaria será reajustado pe la 
paridade. 

Art. 5° - E5ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Com efeitos 
financeiros a partir d e 17 de abril d e 2024. 

Registre-se, Publique-se, cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO DE ALTOS-PI , aos 17 de ABRIL de 2024 

/ 

ID: EEOEC8EB8DE~ 

A.LTC>S F"'r-..,,.._,.. 

RUA ANTONINO FREIRE, Nº 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS -
PI CNPJ: 14.913.1s./0001-89 

PORTARIA Nº 0812024- AL TOSPREV 
DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Concessão de Aposentadoria Voluntária 
por Idade e Tempo de Contribuição. 

O Prefeito de Altos, no uso de suas atribuições legais, 

Raaolva: 

Art . 1° - Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição à servidora 

püblica municipal, ROSÃNGELA MARIA DO NASCIMENTO LEMOS, RG: 1 .253.359 

SSP-PI, CPF: 462.991 .733-00, ocupante no cargo de PROFESSORA, Cla""" B , 

Maatrado, aob a matricula nº 2721-1 , contando com o tempo d e contribuição de 30 

anos, 02 meses e 12 dias ou 11.030 dias, sendo os proventos fixados da seguinte 

forma: 

Salárto - base - vonclmento R$6.314,72 
Art.58 da Lei nº 251/2010· Lei do Manistério 

Adicional de Tempo de Serviço R$ 1 .898,13 
Art : 24, parágrafo ünico, d a L ei 251/201 O- Lei do 

Maaistério 
Regência 10º/4 R$464,32 

Art.58 da Lei nº 251/2010- Lei do Magistério 
TOTAL DOS PROVENTOS R$ 8.877,17 

Art. 2° -A aposentadoria enquadra•se no artigo 6° da Emenda Constitucional n º 
41 de 2003, inciso 1, li , Ili , e IV cumulado com os Art. 24 e Art. 22 da lei nº 304/2013 . 

Art. 3º - O pagamento do b e neficio de Aposentadoria fica a cargo do Instituto 
de Previdência Social do Município de Altos, conforme a Lei municipal nº 304/2013. 

Art. 4° -O valor da aposentadoria de que trata esta portaria será reajustado 
pela paridade. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçAo.Com e feitos 
financeiros a partir d e 17 de Abril d e 2024. 

Registre.s e . Publique-se , cumpra-se 

!'a;.."~;f.~tI1t_~i~~li~1 
Prefeitura Munic ipal d e: Altos 

Secretaria Municipal d e E ducaçilo - SEMED 
CNPJ N ". 06.554.794/0005 - 45 

BRIL d e 2024. 

-miTOS 
Educação PARATODOS 

-----------------------'''"""'"''-
EDITAL Nº 003/2024 

Processo Seletivo Simplificado - Profnsor de 
apoio, Professor de Líng ua Estrangeira (lnglh) 
anos finais do ensino fundamental, Professor de 

Arte e Professor d e AEE 

A Secretaria Municipal de Educação de ALTOS-PI, no uso de suas atribuições constitucionais e ll!gals, 
visando à cont rataçl!lo por pr~to determinado pa ra atender a:& funções de Professor de apolo, 

• Profenor de Lfngua Estrangeira (Inglês} anos finais do ensino fundamental, Professor d■ Arta • 

Professor d• A EE, Junto •• e1cola1 que Integram o Sfstema Municipa l de Ensino, torna pUbllca a 
realltação de Processo Seletivo Simplificado - PSS e m car.tter t ampar.trio, qu• s...-.t r .. ldo pelu 

no rmH utabelecidas neste Edit a l. 

1. DAS D15POSIÇÕ6 PRt:UMINARES 

1,1 O processo de .seleção públlc.a sl!r.t executado por Intermédio de Comissão Independente, 
designada pela ~etarla Municipal de EduQÇ.:So. 

1.2 O edita l de abertura do Processo de seleç5o pública será publlcado Integralmente no dfjrlo dH 
Prl!felturas Plaulenses e no site oficial da Secretaria Munidpal de Educação de Altos· Piaul. 

' 1.3 O Proc•Ho de H leçlo pllbllca conslstlr.t n111 análise curricular de tftulos e redação, de ca,d,ter 
elimina tório e classifi catórlo. 

1.4 A Hleç.lo ser.t conduzida por esse edital, executada pela SEM EO- Sccrctarl11 Munlclpal de 
Educa,ç,llo, por m elo de oomlssão devidamente constituída e nomeada pela Secreti r la Munlclpal de 
Educação. 
1- Apllca m••• aos membro• da citada Comi11l o 01 Kguíntes motivos de suspeição e de impedimento: 

a ) o exercfclo de m agist ério em cu n101 formais o u Informais de preparaç=ii o para o pr~entc Seletlvo; 

b) a partld paçlo 1oclet.trla, como admlnlstnidor, ou nlo, em cur:so'S forma is ou Informais de 

preparação para Processos Selet ivos; 

c) a existência de cónJugc, companheiro ou parente em linha re ta, cola teral o u por a finidade, a t é o 

t erceiro grau, Inclusive, cuja lnscrlçJo haja s ido deferida; 

11 · Na hipótese de suspeição ou Impedimento de membro titular d a Comissão Organizadora do 

Seletlw, ou da impoulbllldade d~ sua atuação por questões de saúde ou foro Int imo, promover-se· 

Ã-, s ua s ubstltulç!lo por membro suplente . 

Secreleria Municipel de Educeção 
Altos•PI - CNPJ 06.554.794/0005 • 4 5 


